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E§TÁDODÁPÁRAÍBÂ
FREFEITTTRA FII}§5ICTPAI" T}E BOÂ VET*TÜRIT

GAEITSETEDÀ PE§FETTA

LEr Ns 432/2A24

ESTABELECE O PTSO SALARTAL PARA
OS AGENTE§ COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E A§EFéTES $E C§Ê.ÍBÃTE ÀS
ENÜEMIÂ§ DO FfUNICÍFIO FE BOÂ
VENTURA, NOS TERMOS EMENDÂ
coNsTrTUCroNÀL t20/22, E DÁ
PÜRTÀRIÀ DO MIí}i:STÉRIO T}Â §ÀÚDE
DE Ns 3.086, DE 19 EE ,Á.*EtR{} tsE
2OZ 4, E D A STXTEÁS F&OI'I *ÊNCTA§,

A PRtrFEITA MUNICIPAL DE

BOA VEN?URÂ-PB, nd) !:so de suas atribuições

legais, conferidas pela Lei Orgânica dti

Município, faz s+l:er qu* e Câ:tl*r'+ *,Íxnicipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ART. 1s - Flca o Pcder

Executivo Mr"inicipai autorizado a estabeiecer o

piso salarial para os Ageníes Cornuniíâriss de

Saúcle e Agentes rle Carn'oate às Endemias do

Municípic cle Bra \-.rer:tura, l":+s ielreos Ernenda

Constltucionai nA /22, e da Portaria clo

Ministé;io da Sa{rile rie na 3.086, de 19 de

janeiro cie 2024, atualmente no vaior de R$

2.824,8ü (dnis mil, üitücent$s e vinte e

quatro reais).

ART. 2s - O pagan-rento do

piso para os Agentes Comunitários de Saúde e

Agentes de Combate às Endemias lica

condicionado ao efetivo ,"epasse dos recursos

financeiros pelc Mitristério da Saúde ao

município na fcrrna tregal. nos termos da

Pt'rrtaria do Mir:istérir ri;i Sa*Ele dü nq 3.08ó, de

19 de Jareiro de 2024.

ART. 3s - As despesas

elecorrentes desta Lei correrão por conta do

orÇamento municipal vigente.

ART" 4s - A presente l-ei

entrará ern vigor na data de sua publicaçâo,

retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de

|aneiro de 2024.

ART. 5e - Ficam

expressamente revogadas todas as disposiçôes

ern contrário.
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